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ESTADO DO ACRE V 

SAGffM DEMAJO DE 2021 

A 

A'Sua Exceléncia o Senhor 
Deputado MCOLAU JUNIOR 
Presidente da Assembicia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Exceléncia, para fins de 
apreciacào e aprovacão, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Proj eto de Lei 
que "D!spoe sobre a criação do Conseiho Estadual tie Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutençao e Desenvolvimento da EducaçAo Bisica e de Valorizaçäo dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB." 

o referido Conseiho foi originalinente criado pela Lei if 1.899, de 3 de maio de 2007. Todavia, 
diante do nñmero de alteraçOes necessárias, optou-se pela ediçAo de nova lei, em razão da recomendação contida no 
art. 12, inciso I, da Lei Complementar Federal no 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

o projeto de lei apresentado decorre da necessidade de harmonizaçAo do Conseiho ao que preconiza 
a Lei if 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutencào e Desenvolvimento da 
Educaçào Básica e de Valorizaçâo dos Profissionais de Educaçao (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 
Constituiçào Federal. 

Corn essas breves consideraçôes, submeto o prese'e Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa 
de Leis, baseado em inotivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de iuegável interesse ptblico, 
solicitando que a sua tramitaçAo se faca em regime de urgéncia. 

Atenciosainente, 

Gladson de Lima Camel! 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinado eletronicarnente por GI.ADSON DE LIMA CAMELI, Governador, em 
13/05/2021, as 17:22, conforme horário oficial do Acre, corn fundarnento no art. 11, § 32, da 
Instruço Normativa Conjunta SGA/CGE n2  001, de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site flp://www.sei.ac.govbrJautenticidade 
informando o código verificador 1553082 e o código CRC BCS03AC1. 

J'ROJETO DE LEI No BE 13 BE MAIO BE 2021 

Dispöe sobre a criaçflo do Conselho Estadual de 
Acompanhamento c Controic Social do Fundo de 
ManutencAo e Desenvolvimento da Educaçäo Básica e 
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de Valoi-izaço dos Profissionais da Educaçäo 
FUNDEB. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAco SABER que a Msembleia Legislativa do Esrado do Acre decreta e ett sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPITULO I 
Das Disposicöes Prdilminares 

Art. 1° Fica instituido, no ârnbito do Estado do Acre, o Conselho Estadual de Acompanharnento e 
Conu-ole Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorizaçao dos 
Profissionais da Educaçao (FUNDEB), na conforrnidade dos art. 33 e 34 da Lei Federal no 14 113 de 25 de 
dezembro de 2020  

CAPITIJLO II 
Da Composicâo 

Art. 2° 0 Conselho sera constituido pot 16 (dezesseis) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, na forma a seguir: 

I - 3 (trés) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (urn) do órgào 
estadual responsável pela educacäo básica; 

II - 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos municipais; 

Ill - 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educacão; 

IV - 1 (urn) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(Undirne); 

V - I (urn) representante da seccional da Confederaçäo Nacional dos Tnbathadores em Edcxeaçào 
(CNTE); 

VI - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educacio básica püblica; 

WI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica public; dos quais I (urn) indicado 
pela entidade estadual de estudantes secundaristas; 

VIII - 2 (dois) representantes de organizaçöes da sociedade civila que se refere a Lei Federal jf 
13.019 de 31 deju1hode20l4e 

IX - 1 (urn) representante das escolas indigenas. 

§ 1° A indicaçáo de membros do Conselho deveré ocorrer ate 20 (vinte) dias antes do tennino do 
mandato dos conseiheiros atuais, devcndo constituir-se pre-requisito pan nomeação o vinculo formal corn os 
segmentos que representani, ocon-endo as indicaçoes da seguinte forma: 

I - nos casos das representaçöes dos Poderes Executivos estadual, municipal c das entidades de 
classes organizadas, pelos seus dfrigentes; 

II - nos casos dos representantes dos pals de alunos e estudantes, pelas entidades respectivas, 
conforme o caso; 

III - nos casos de organizaçöes da sociedade civil, em processo eletivo, vedada a participação de 
entidades que figurern como beneticiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho Cu conio contratadas da 
Adrninistração da localidade a titulo onei-oso. 

§ 2° 0 Conselho do FUNDEB tera urn Presidente e urn Vice-Presidente, que serão eleitos pelos 
conselheiros ern reuniào do colegiado, sendo impedidos de ocuparem as fiinçöes o representante do governo 
estadual e gestor dos recursos do Fundo. 

An. 3° São impedidos de integrar o Conselho Estadual do FUNDEB: 
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I - titulares dos cargos de Governador, Vice-Govemador e de Secretário Estadual, bern como seus 
cônjuges e parentcs consanguineos on afrns, ate o terceiro gnu; 

H - tesoureiro, contador on fhncionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 
serviços relacionados a adniinistraçâo estadual ou ao controle intemo dos recursos do Fundo, bern come, cônjuges, 
pal-entes consaliguineos on afins, ate o terceiro grau, desses proiissionais; 

Ill - estudantes que nao sejam emancipados; 

IV - pals de alunos on representantes da sociedade civil que exerçam cargos on fiinçöes pñblicas de 
livre nomeaçäo e exoneraçIo no âmbito da Secretaria de Estado de Educação e Esporte ou prestem serviços 
terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Estadual. 

Art. 4° 0 suplente a set nomeado dcvera integrar a mesma categoria on segmento social ao qual 
pertence o conseiheiro titular e o substituirá em seus impedimentos temporários on cvcntuais e assumira a vaga nas 
hipoteses de afastamento definitivo do conselheiro titular, decorrente de: 

I - desligarnento por motivos particulates; 

II —rompimento do vinculo a que alude o § 1° do art. 2° e; 

III - afastamento involuntarlo devidamentejustiticado da condicâo de conseiheiro, antes do término 
do mandato. 

Art. 5° 0 mandato dos membros do Conseiho do FUNDEB seth de 4 (quarto) arms, vedada a 
reconducao para o proximo mandato, e iniciar-se-a em 1° dejaneiro do terceiro anode mandato do respectivo titular 
do Poder Executivo. 

ctpfTuI4o nI 
Das Competências do Consetho do FUNDEB 

Art. 6° Compete ao Conseiho do FUNDEB: 

I - acompanhar, controlar a distribuiçào, a transferôncia e a aplicacão dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboraçao da proposta orçamentfiria anual, corn 
objetivo de concorrer para a regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatisticos e financeiros 
que a!icerçam a operacionalizaçào do FUNDEB; 

III - acompanhar a aplicacao dos recursos federals transferidos a conta do Prograina Naciona! de 
Apolo ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendirnento a 
Educacão de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber c analisar as prestaçöes de contas referentes a eases 
prograitas, corn a formulaçao de pareceres conclusivos acerca da aplicacäo desses recursos e o encaminhaniento 
deles ao FNDE; 

IV - exarninar as registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizadosrelativos aos 
recursos repassados ou retidos a conta do Fundo; 

V - emitir parecer sobre as prestaçöes de contas dos recursos do FUNDEB, que deveraoser 
disponibilizadas mensalinente pelo Poder Executivo estadual e; 

VI- outras atribuicöes que legislaçao especIfica eventualniente estabeleça. 

Parigrafo ánlco. Em ate tints dias antes do vencimento do prazo pan a apresentação daprestaçâo 
de comas do Poder Executivo estadual junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, o Conseiho Estadual do 
FUNDEB deverá emitir parecer conclusivo sobre as contas do Fundo. 

CAPfTULO IV 
Das Disposiçöcs Finais 

Art. 7° Na hipótese de afastamento definitivo do Presidente do Conseiho do FUNDEB,a Presidencia 
será ocupada pelo 'Vice-Presidente. 

Art. 8° 0 Regimento Interno do Consellio do FUNDEB deverá set aprovado num prazomáximo de 
thnta dias após sua instalaçao. 
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Art. 9° As reuniöes ordinarias do Conseiho do FUNDED serâo realizadas, no rnlnimo, 
trimestrairnente, corn a presença da maloria de seus menibros e, extraordinariamente, quando convocadas pelo 
Presidente ou mediante solicitaçào por escrito de urn terço de seus membros efetivos. 

l'arágrafo ünico. As deliberacoes seräo tomadas pela rnaioria simples dos membrospresentes, 
cabendo so Presidente o voto de qualidade, em casos de desempate. 

Art. 19. 0 Conselho do FUNDED atuará corn autonornia em suas decisöes, sem vinculacao on 
subordinacão institucional ao Poder Executivo estadual. 

Art. ii. A atuação dos membros do Conselho do FUNDED: 

I - não será reniunerada; 

II - é consjderada atividade de relevante interesse social; 

Ill - assegura isençAo da obrigatoriedade de testemunhar sobre informaç&s recebidas ouprestadas 
em razâo do exercicio de suas atividades de conseiheiro e sobre as pessoas que ihesconfarem on deles receberern 
informaçOes e; 

IV- veda, quando os conseiheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no 
curso do mandato, atribuiçâo de falta injustificada nas atividades escolares. 

Art. 12. 0 Conselho do FUNDED, näo contara corn estrutura admthistrativa própria, devendoo 
Poder Executivo garantir infraestrutura e condiçôes materials e recursos humanos adequadas a execuçâo plena das 
competëncias do Conselho c oferecer no Ministerio da Educacâo os dados cadastrais relativos a sua criaçäo e 
composicão. 

Art. 13.0 Conselho do FUNDED poderá, sempre quejulgar conveniente: 

I - apresentar, so Poder Legislativo local e aos órgâos de controle interno e externo, manifestacAo 
formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; 

II - por decisáo da niaioria do seas membros, convocar a Secretário do Educaçäo on servidor 
equivalente pm-a prestar esciarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo 
a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (Irinta) dias; 

Ill - requisitar so Poder Executivo cópia de docurnentos necessários so desempenho de suas 
flxnçöes, os quais serão irnediatarnente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) 
dias e; 

IV - realizar visitas para veriflear, in loco, entre outras questöes pertinentes: 

a) o desenvolvisnento regular de obras e serviços efetuados nas instituiçoes escolares corn recursos 
do Fundo; 

b) a adequacão do serviço de transporte escolar; 

c) a utilizaçAo em beneflcio do sisterna de ensino de bens adquiridos corn recursos do Fundo pm-a 
esse tim. 

Art. 14. Fica revogada a Lei n° 1.899, do 3 de rnaio do 2007. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Rio Branco - AC, de maio do 2021, 133° da Republic; 119° do Tratado de PetrOpolis e 600  do 
Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 
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